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DECRETO Nº 082, DE 03 DE MAIO DE 2023 

 

 

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE MATINA.  
 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, com os poderes conferidos pela Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o 

disposto na Lei Municipal nº. 11, de 11 de novembro de 2013. 

 

  

 

DECRETA:  

 

Art. 1. º - Para fins de composição do Conselho Municipal de Saúde – CMS do Município de 

Matina, ficam nomeados na forma abaixo, os membros titulares e seus respectivos suplentes.    

 

I - DO GOVERNO E PRESTADORES:  

 

a. Rosane Neves Reis (titular)               

b.  Natália Souza Rodrigues (suplente); 

 

c. Vinicius Oliveira Silva (titular)  

d. Vitor Rangel Boa Sorte da Silva (suplente);  

 

II - DOS TRABALHADORES DA ÁREA DE SAÚDE:  

 

a. Ligya Karolyne Marques Silva (titular)  

b.  Jaqueline Pereira Alves (suplente); 

 

c. Wesleyne Coutinho de Souza (titular)  

d. Luzinete Rodrigues de Jesus (suplente);   

 

III - DOS USUÁRIOS:  

 

Representantes do Sindicato dos Agentes Comunitário de Saúde e Combate às 

Endemias: 

 

a. Maricelia Pereira da Conceição (titular)  

       b. Edinalva Nascimento da Silva (suplente); 

 

 Representantes das Igrejas:  

 

a. Maria Neide Alves Pereira (titular)/Igreja Católica 

b. Ivan Ilson Oliveira Barbosa (suplente)/Igreja Católica 
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c. Silvano Conceição Neves (titular) / Igreja Evangélica 

       d. Marcia Iara Brito Vasconcelos Lessa (suplente)/ Igreja Evangélica 

 

 Representantes da Associação da Zona Rural:  
a. Irenice Helena de Jesus (titular)  

b. Antônio Pereira Magalhães (suplente);  

 

 

 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.   

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 03 de maio 

de 2023.             

  

 
 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso 

Prefeita Municipal de Matina 

 
 


